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Quarta-feira, 26 de junho de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 410,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Portaria nº 11.189 de 13 de 
maio de 2019

Convalida com efeito retroativo, a designação de 
servidor para exercer função gratificada, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal de Administração, anexo a 
esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 
02.05.2019, a designação do servidor Adauto Rodri-

Lei nº 3.146 de 24 de junho de 2019

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL 
S.A., até o valor de R$ 1.937.000,00 (hum milhão e novecentos e trinta e sete mil reais), nos termos da Resolu-
ção CMN nº 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a investimento no “Programa Eficiência Mu-
nicipal” através de aquisição de máquinas, equipamentos e iluminação pública, observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

 Parágrafo único - Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoria-
mente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no “caput” deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º. - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro.

Art. 4º. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º. - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da 
operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, 
mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, 
os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

 Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a 
que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de junho de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 24 de 
junho de 2019.

Decreto nº 5.851 de 06 de maio de 2019

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.117, de 19.12.2018,

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 5.150.240,00 (cinco milhões, cento e cinquenta mil e duzentos e quarenta reais), a 
fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 
1/1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos dos 
incisos II e III, do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por excesso de arrecadação no valor de R$ 4.570.000,00 
(quatro milhões e quinhentos e setenta mil reais) e por anulação no valor de R$ 580.240,00 (quinhentos e oitenta 
mil e duzentos e quarenta reais), na forma do anexo da Relação das Alterações Orçamentárias pagina 1/1, elab-
orada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração, em 06 de 
maio de 2019.

gues da Silva, para exercer a Função Gratificada de 
Coordenador Adjunto da Guarda Municipal – FG. 
1, na Secretaria de Governo e Segurança Pública da 
Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
02.05.2019, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de 
maio de 2019, 121 do Distrito e 72 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Adminis-
trativa - Secretaria Municipal de Administração, em 
13 de maio de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 
cartões magnéticos ou eletrônicos, do tipo vale-alimentação/refeição, aos servidores do município de Cordei-
rópolis/SP.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia Margarida Delmonde Moreira, nomeada pela Portaria 
N.º: 11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 020/2019, classificando como vencedora a 
empresa Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança Eireli  com menor taxa adminis-
trativa negativa de (-6,40%),  com pagamentos no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da data da emissão 
do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota fiscal apresentada.
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Quarta-feira, 26 de junho de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CONSELHO TUTELAR 2019
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis, cumprindo as atribui-
ções que a legislação lhe confere (Lei Federal nº 8.069/90 ECA, art. 139), dentre as quais assumir a responsabi-
lidade do processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar (art. 35 da Lei Municipal nº 3.069 de 04 de 
Outubro de 2017), torna público a todos os interessados que no período de 01/07/2019 a 19/07/2019, estarão 
abertas as inscrições para o Processo de Escolha de 05 membros titulares e 05 suplentes do Conselho Tutelar 
de Cordeirópolis/SP, com jornada de trabalho de 06 horas diárias sendo 30 horas semanais, incluindo escala de 
plantão e com remuneração prevista na lei 3.069 de 2017, alterada pela lei 3.130 de 25 de abril de 2019. Tudo 
de conformidade com o determinado no art. 9° da Lei Municipal nº 3.069/2017, nos termos das Leis Federais 
8.069/90 e 8.242/91 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

I DO PROCESSO PARA ESCOLHA:

1- O processo para a escolha será constituído por duas etapas: processo de Seleção e processo de Eleição.
2- O processo para escolha acima descrito será organizado mediante Lei Municipal nº 3.069.

II DAS INSCRIÇÕES:

1- As inscrições serão feitas pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado, na Secretaria de Municipal 
da Mulher e do Desenvolvimento Social situado a Rua Toledo Barros n° 404 Centro – Cordeirópolis/SP, no 
período de 01 a 19 de Julho de 2019.

São requisitos mínimos para o cargo:

a- reconhecida idoneidade moral;
b- idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c- residir no município de Cordeirópolis há mais de 05 (cinco) anos;
d- estar em gozo dos direitos políticos;
e- diploma de conclusão do Ensino médio ou superior;
f. desvinculação de todo e qualquer partido político;
g- não ter antecedentes criminas e não se encontrar, no momento da candidatura e processo eletivo, respondendo 
a processo criminal;
h- disponibilidade para o trabalho exclusivo;
i- participar, com freqüência de 100%, da formação prévia promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente sobre a política de atendimento à criança e ao adolescente.

2- No ato da inscrição o candidato deverá obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos:

a- 1 foto 3x4 recente;
b- (copia) diploma de conclusão do Ensino médio ou superior;
c- (copia) RG (Registro Geral);
d- (copia) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
e- (copia) Titulo de Eleitor e comprovante da ultima votação;
f- (copia) Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone).

3- No ato da inscrição devera ser preenchido e assinado pelo candidato:

a- declaração de idoneidade moral, de residência no município há mais de 05 (cinco) anos e desvinculação de 
todo e qualquer partido político assinado por duas testemunhas.

III DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

O Processo de seleção será constituído das seguintes etapas: Prova e formação de preparo para a função de 
Conselheiro(a) Tutelar.

1º momento: Aplicação de Prova baseada no Estatuto da Criança e do Adolescente.

a- A prova acontecerá no dia 06/08/19 das 19:00 às 22:00 nas dependências da Secretaria da Mulher e Desenvol-
vimento Social, situada a Rua Toledo Barros, 404 – Centro – Cordeirópolis/SP, devendo o candidato comparecer 
15 minutos antecedentes ao inicio da prova e com documento de identidade original com foto;
b- A prova será baseada no Estatuto da Criança e do Adolescente;
c- O processo devera selecionar por pontuação de corte de no mínimo de 50% de acerto;
d- O resultado dos aprovados será divulgado em jornal oficial do município, onde caberá recurso de 03 (três) 
dias úteis contado da data de publicação.
e- O candidato que chegar atrasado ficará impedido de fazer a prova e será excluído do pleito eleitoral.

2º momento: Formação dos candidatos que alcançaram 50% ou mais de acertos na Prova.

a- O processo de formação de preparo para o ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, será realizada na 
primeira semana de Setembro de 2019 no período noturno com carga horária de 10 horas nas dependências da 
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social de Cordeirópolis, situada a Rua Toledo Barros, 404 – Centro 
- Cordeirópolis/SP.
b- Após a etapa concluída, será divulgada em jornal oficial do município a relação de candidatos para o Pleito 
Eleitoral.
c- Prazo para recurso será de 2 (dois) dias úteis após a publicação no Jornal Oficial de Cordeirópolis.

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
no processo abaixo relacionado será realizado em 26/06/2019, independente de sua posição na ordem cronológi-
ca de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação de serviços 
públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos prejuízos, 
por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC: 1960/2019
NFS: 212

Aquisição de Passe Escolar para Alunos da Rede 
Municipal de Ensino R$ 15.494,50

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa Sindplus Administradora de Cartões, Serviços 
de Cadastro e Cobrança Eireli. 

Cordeirópolis, 19 de Junho de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para cobertura securitária de veículos automotores e máquinas 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Antonia Margarida Delmonde Moreira, nomeada pela Portaria 
N.º: 11.152/2019, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 033/2019, classificando como vencedoras as 
empresas Mapfre Seguros Gerais S.A. para os lotes 01 e 02 com valor total de R$53.959,99 (cinqüenta e três 
mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e noventa e nove centavos) e Gente Seguradora S.A. para o lote  03 
com valor total de R$30.456,12 (trinta e três mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e doze centavos), com 
pagamentos no prazo de 30, 60, 90 e 120 (trinta, sessenta, noventa e cento e vinte) dias, contados da expedição 
do Atestado de Recebimento, à vista de apólice(s)/fatuta(s)/boleto(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação às empresas Mapfre Seguros Gerais S.A e Gente Segu-
radora S.A.

Cordeirópolis, 19 de Junho de 2.019.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Pregão Presencial nº 074/2018
CARLOS ALBERTO PIOLA FILHO, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, nomeado pela por-
taria nº 11.152/2019, usando de suas atribuições legais e tendo em vista os apontamentos reduzidos a termo em 
ata da sessão pelo representante da Empresa CONAN CONS. EM ADM. MUNICIPAL LTDA., no Processo 
Administrativo nº 2011/2018, Pregão Presencial nº 074/2018; RESOLVE: 1. Determinar a publicação desta 
decisão; 2. Declarar após as devidas diligências, a Empresa PRODATA INFORMÁTICA LTDA habilitada para 
a próxima fase do certame; 3 Prazo recursal nos termos da Lei, a partir da publicação desta decisão.

Cordeirópolis, 25 de Junho de 2019.

Carlos Alberto Piola Filho
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº021/2019 ao Contrato nº. 068/2018
Data: 26.02.2019
Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para Implantação para o Café Cinematográfi-
co na Subestação”.
Valor do Aditamento: R$78.503,17 (10,37%)
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Licitação: Tomada de Preços nº007/2018
Vigência da Prorrogação: 120 (cento e vinte) dias, a iniciar em 27.02.2019 e a terminar em 
27.06.2019
Processo Mãe nº. 629/2018
Processo Administrativo nº. 781/2019

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

Secretário Municipal de Educação
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ANDERSON ESPOLADOR
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS EDUARDO BARROS DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DEIVID LIMA SILVA
DIEGO RODRIGO DA SILVA
EDER SIMÕES DE ANDRADE
EDSON REINALDO FERREIRA
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GABRIEL OLIVEIRA CARNEIRO
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JULIO CESAR DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA
LUAN RODRIGUES DA SILVA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES
MANOEL DOS SANTOS ROCHA
MARCELO DA SILVA
MARCELO RODRIGO ANTONIO
MARCOS APARECIDO DA SILVA
MATEUS SANTANA DE JESUS
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
PEDRO RODRIGUES DIAS
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
THOMAZ RICHARD VILAR
VALCELIO MARQUES DOS SANTOS
VALTER CORREIA MARTINS
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WALLISON BRUBO GABRIG MENDES
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA

Divulgado o resultado definitivo, da relação dos candidatos habilitados a participarem do pleito, os mesmos te-
rão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para requererem seus registros de candidatura junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, situado a Rua Toledo Barros, 404 Centro.

IV DO PROCESSO PARA ESCOLHA:
 
Os candidatos aptos na primeira etapa serão submetidos a um Processo Eleitoral, no dia 06 de Outubro de 2019, 
local a ser divulgado posteriormente no Jornal Oficial de Cordeirópolis, conforme consta no artigo 35 da Lei 
Municipal nº 3.069, de 04 de Outubro de 2017.

V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS:

a- A escolha e nomeação do candidato serão regidas pela legislação em vigor, já referida na introdução do 
presente Edital;
b- Não será permitida a apresentação ou entrega de documentos fora do prazo fixado neste Edital e no regula-
mento deste processo;
c- O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o numero mínimo de 10 (dez) pretendentes de-
vidamente habilitados e caso seja inferior a 10 (dez) o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrições de novas candidaturas.
d- A relação dos inscritos, que preencherem os requisitos estabelecidos no presente Edital, será publicada no 
Jornal Oficial do Município, quando se inicia o registro e numeração das candidaturas;
e- O resultado deste Processo de Escolha será publicado no Jornal Oficial do Município e terá validade de 04 
(quatro) anos contados a partir de 10 de Janeiro de 2020 em Ato do Executivo nomeando os Conselheiros Tu-
telares escolhidos de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 07 de Junho de 2019.

VICTOR ROSSI LEITE
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

Da Criança e do Adolescente

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2001

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2001  DEVEM COMPARECER A 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA ORIENTAÇÃO DO SEU ALISTAMENTO 
ON LINE.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE JU-
NHO/2019 ), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE 
REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUN-
TA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA FRANCISCO  ORLAN-
DO  STOCCO,   Nº 35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045


